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Edital 05/2022
Processo Seletivo para ingresso no Programa de Pós-Graduação

em Geografia em 2023, níveis Mestrado e Doutorado
 

RETIFICAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS
INSCRIÇÕES

Fazemos saber a todos os interessados e ao público em geral
que, nesta data e horário, tornamos pública a homologação
PRELIMINAR das inscrições dos candidatos ao ingresso no
Programa de Pós-Graduação em Geografia em 2023, 
níveis Mestrado e Doutorado, de que trata o Edital nº
005/2022 com a seguinte discriminação:

 
 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Nome do(a) candidato(a) Modalidade Observações
Nayanny Bruna de Oliveira
Bráz Mestrado  
Roselina Aguiar Mestrado  
Adhamo Freitas Martins Mestrado  
Amanda Rodrigues de
Oliveira Mestrado  
Caio Roberto Ferreira Mestrado  
Evaldo Gonçalves Silva Mestrado  

Gilberto Ferreira Morais Mestrado
Apresentar certificado de suficiência em espanhol ou inglês
até 17/02/2023, conforme item 3.11.do edital.

Suellen Ferreira Martins Mestrado
Apresentar certificado de suficiência em espanhol ou inglês
até 17/02/2023, conforme item 3.11.do edital.

Thamirys de Souza
Fernandes Barbosa Mestrado

Apresentar certificado de suficiência em espanhol ou inglês
até 17/02/2023, conforme item 3.11.do edital.

Fernando Santiago do Prado Doutorado  
Gedeone Ferreira Lima Doutorado  
Juliana Abreu Crosara
Petrônzio Doutorado

Apresentar certificado de suficiência em espanhol até
17/02/2023, conforme item 3.11.do edital.

Carolina Gomes de Jesus Doutorado
Apresentar certificado de suficiência em inglês e espanhol
até 17/02/2023, conforme item 3.11.do edital

Claudionor Henrique Dias Doutorado
Apresentar certificado de suficiência em inglês até
17/02/2023, conforme item 3.11.do edital.

Emanoel Anésio Andrade
Ferreira Doutorado  

João Paulo Carneiro dos Reis Doutorado
Apresentar certificado de suficiência em inglês até
17/02/2023, conforme item 3.11.do edital.

.John Carlos Alves Ribeiro Doutorado  
Naiane Martins da Silva Doutorado  
Priscila Braga Paiva Doutorado  
Sabrina Carlindo Silva Doutorado  

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

Nome do(a) candidato(a) Modalidade Observações

Ivony Rosa de Oliveira Vilela Mestrado

Enviar a documentação até 31/01/2023,  de acordo com o item 3.12.1 do edital;
Apresentar certificado de suficiência em espanhol ou inglês, de acordo com o item
3.11.do edital, até 17/02/2023.

Antônia Maria Nascimento
Silva Doutorado

Apresentar diploma de graduação até 31/01/2023,  conforme item 3.12.1 do edital;
Apresentar certificado de suficiência em inglês até 17/02/2023, conforme item 3.11.do
edital.

Núria Américo de Azevedo Doutorado
Apresentar histórico e diploma de graduação até 31/01/2023, conforme item 3.12.1 do
edital.

 

OBSERVAÇÕES
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1) As candidatas com inscrição indeferida pela falta de algum
documento, exceto suficiência em língua estrangeira, devem
encaminhar recurso referente à homologação até as 17h00min
de 31 de janeiro de 2023 para o e-mail < ppggeo@ufj.edu.br >
indicando no campo assunto “Recurso referente a homologação –
NOME DA CANDIDATA”, anexando ao e-mail os documentos em
formato .pdf, conforme item 3.12.1 do edital.
2) Após a etapa de recursos e homologação final das inscrições,
não é permitida a apresentação de documentos adicionais,
conforme item 3.13 do edital, exceto o(s) comprovante(s) de
suficiência em língua estrangeira que podem ser encaminhados
até o dia 17/02/2023.
3) Não apresentar os certificados de suficiência em língua
estrangeira dentro do prazo determinado no edital 005/2022 (até
17/02/2023) implica na desclassificação do candidato,
independente dos resultados das demais etapas, conforme item
3.11.
 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em
Geografia da Universidade Federal de Jataí (UFJ), às 16h31min
do dia 27 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE
RODRIGUES, Coordenadora do Programa de Pós-
graduação em Geografia, em 27/01/2023, às 16:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0108925 e o código CRC
7D7DA67F.

Referência: Processo nº
23854.000703/2023-97 SEI nº 0108925
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